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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.373, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2020 

Declara luto oficial pelo falecimento do 
Jornalista Humberto Coelho Silva. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que 

lhe conferem os incisos I, V e XIII, do art. 102 da Constituição Estadual, 

Considerando o falecimento de Humberto Coelho Silva, ocorrido no 
sábado, 05 de dezembro de 2020, na cidade de Teresina; 

Considerando que Humberto Coelho, natural do município de União � 
Piauí, na sua trajetória de vida, graduou-se em teologia, filosofia e jornalismo e 
foi ordenado Padre pela Igreja Católica no ano de 1990; 

Considerando que o mesmo atuou, por anos, em emissoras de rádios 
da capital, destacando-se na luta pela democratização da comunicação e dos 
projetos em defesa e fortalecimento das rádios comunitárias e em prol das 
políticas públicas e cidadania; 

Considerando também, a sua incansável atuação na política 
comunitária e partidária, quando, como militante do Partido dos 

Trabalhadores, candidatou-se a vereador de Teresina no pleito municipal de 

2012; 

Considerando ainda que Humberto Coelho exercia atualmente e com 
brilhantismo, o honroso cargo de Presidente da Fundação Rádio e Televisão 
Educativa do Piauí � TV Antares; 

Considerando, finalmente, que constitui dever do governante, 

reconhecer e reverenciar a memória daqueles que prestaram relevantes 
serviços e contribuíram para o desenvolvimento do Estado. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado luto oficial por 03 (três) dias, em todo o 

território do Estado do Piauí, a partir desta data, pelo falecimento do Jornalista 
Humberto Coelho Silva. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 06 de Dezembro de 2020. 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS

DECRETOS DE 06 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSE

RIBAMAR NOLETO DE SANTANA, do Cargo em Comissão, de Secretário de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos

a partir de 04 de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, interinamente, RAIMUNDO NONATO LEITE BARBOSA, para exercer o Cargo em Comissão, de Secretário de

Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.
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